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Cri~ o c~nso de pass~gciros do
transporte coletivo em Porto
2\lC{Jrc .

Faço s~ber que ~ Câmara Municipal aprovou e
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - O Municipio de Porto Alegre, como auto-
ridade permitente dos serviços de tr~nsporte c~letivo_em 611ibus,
promoverá, anualmente, um censo para vcrificaçao do numero de
passageiros transportados.

Art. 29 - O censo determinado pela presente Lei
fornecerá, pelos dados apurados, o índice de passageiros trans-
portados, linha a linha, a ser considerado no processo de fixa-
ção tarifãria do ano em que for realizado.

Art. 39 - A Sccret<:lriaMunicipal dos 'l'r~nsportes
ou o órgão que venha substi tuí-la no controle do sis tCnI.:l de tran~
portes coletivos, em Porto Alegre, far5 a emissão dos tiquetes
hHmeradós a serem distribuídos a cada empresa permissionária, de
ac§t'tló dom à mais recEmte declaração do transportador sobre o nú
mêfê de pàsgaqeiros deslocados em suas linhas. -

§ 19 - Em nenhuma hipótese, a emissão dos tique-
tes a qUe se refere o presente artigo poderá ser delegada a qualquér emprêsa transpOrtadora do sistema.

. . § 29 - Os tiquetes referidos no presente artigo
c'&fi§t.~t::tle:m-Seetêr•documento e sua emissão por pessoa ou empresa
qQe nã:o dopróp:t:ioMun1cip10, através da Sec.l1etaríaNunicipal se
rã nb't;iC.lêtda ao' Min1-stér 10 Públ tC'u pc 1a SM'f para a íns tuurilção da
C6n\~'êt:en:te Açià'ó' p(~'na.l.I

J . '..... .. . § 39 .....flerão os tiquet.es criados pela presente Lei
em~tid()s em.sêriea numeradas de 00000001 em diante, cabendo ao
j)'~'rmis.;s~onáj:-iodar recibo ã Secretaria Municipal dos Transportes

/'//dà§ s'é':ties recebidas, donstí tuindo o extravio dos mesmos ou a
. tJ~ã>~\~~,:r~l.-(~?Zl.od,,?s ~âouti~í~adOfj, e~ fato gerador de la~çamento

~i~".r-€,~pcGt.l':'~ numero da SerlL!S ou tllluelcs no censo, como efeti
vClm'erilte la'tiLlzados.

,," j. ".:r . ,.. . § 49 - Os tiquctes do censo de passageiros trans-
po~tadb. an~al~ente em Porto Alegre serão impressos obrigatoría_
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mente em 2 (duas) s~ries de cores, sendo a primeira corresponden
te rigorosamente ao número de passilqeiros transportados declara"::
do pelo permissionário, e a segunda, também numerada, indicadora
das s~ries excedentes, impressas ao se esgotarem os tiquetes da
primeira emissão.

Art. 49 - As empresas permissionárias do transpor
te coletivo que deixarem de determinar a seus cobradores a entr~
ga obrigatória de um tiqucte a cada pilssageiro, para que este o
inutilize, serão punidas com a retirada de tráfego do veiculo em
que ocorrer a infração, com multa a ser fixada no regulamento da
presente Lei e cuja gradação de gravidade deverá, obrigatoriamen
te, culminar, em caso de reincidência, com a intervenção na em=
presa e cassação de sua carta de permissão.

Art. 59 - Serão excluídos, por atipicos, os meses
de janeiro, fevereiro, março, julho e dezembro para a realização
do censo obrigatório imposto pela presente Lei.

Art. G? - A Prefeitura Municipal de Port.o AI"gre,
atravês da Secretaria Municipal dos Transportes ou do 6rgão que
venha substitui-Ia, exercerá a fiscalização da entrega dos tiqu~
tes criados pela presente Lei aos pdSS,Hjci 1'osde todél~3as 1. i.nhas,
servidos por todas as empresas permissioJ15rias, em todos os dias
de todo o mês escolhido para élrealização do censo.

Parágrafo único - Para os efeitos da presente Lei,
são considerados permissionários obrigados ao recebimento, guar-
da e distribuição dos tiquetes aos passageiros:

a) empresas privadas de transporte coletivo muni-

b) Companhia Carris Porto Alegrensei
c) unidades ou frota própria da Prefeitura Muni-

cipal ou de terceiros que venham a ser colocadas em operação, e-
ventualmente, durante a realização do ccns~.

1 Art. 79 - A Prefeitura Municipal de Porto Alegre,
atrav~s da Secretaria Municipal dos Transportes ou do órgão de
controle do transporte coletivo de l)orto Alegre, promoverã campa
nha publicitária, utiliz::mdo as verbas constantes no orçamento
anual, dirigida aos usuários, de forma que esses sejam cientes

t ,de que serão computados, no censo, em todas as viagens em que fo
I // rem passageiros, inntili zando o tiquct~.
/t/
" Art. 89 - Todos bs atos relativos ~ realização a-

nual do censo e del iberaçâes tomddd~:;pc 10 poder pcrmi ten te, aO
longo de sua realização, serâo constantes de atas próprias, apre
ciados e julgados pelo Conselho Municipal de Transporte Coletivo~
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Art. 99 - Todos os dados finais correspondentes
ao numero de passageiros transportados em cada l.inha, durante o
censo e na forma da presente Lei, serão obrigatoriamente conside
rados nas revisões tarifárias que vierem a ocorrer posteriormen=
te.

Art. 10 - A presente Lei será regulamentada no pra
zo máximo de sessenta (60) dias, a cuntar de sua publicação, c ~
primeiro censo realizado no primeiro ano de sua promulgação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1.6 de no-

vembro de 1984.

Ayrton Moraes Teixeira,
Secretário Municipal dos Transportes.
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